COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS HUMANOS.

PARECER DE REDAÇÃO FINAL N.º         /2008.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 02/2008.

OBJETO: ALTERA DISPOSITIVOS E ACRESCENTA O QUADRO QUE MENCIONA AO ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.º 44, DE 25 DE  MARÇO DE 2003, QUE “DISPÕE SOBRE O PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO URBANO E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS”. 

RELATOR: VEREADOR CRESCÊNCIO MARTINS

Relatório

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de autoria do Sr. Vereador Zé da Estrada, autuado sob o n.º 02/2008, que altera dispositivos e acrescenta o quadro que menciona ao Anexo II da Lei Complementar municipal n.º 44, de 25 de  março de 2003, que “dispõe sobre o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e dá outras  providências”. 

Cumpridas as etapas do procedimento legislativo e tendo a proposição em foco sido aprovada em todas elas, determinou-se o seu retorno à presente Comissão para que seja emitido parecer de redação final, o qual ficou sob minha responsabilidade, tendo em vista que fui designado Relator por força do r. Despacho de fl. 56.

Fundamentação

Tendo em vista que o autor da proposição apresentou a Emenda Modificativa n.º 01/2008 (fl.48) alterando o conteúdo do Anexo II do Projeto, imperativo se faz, proceder-se a redação final, com a finalidade de incorporar-lhe a referida emenda. 

Como forma de padronizar a redação de ementas e texto de proposições normativas, este Relator sugere, que na ementa deste Projeto, seja substituída a expressão “Dá nova redação a” por “altera”, bem como o termo “inclui” por “acrescenta”. Sugere ainda, que o termo “acrescenta”, grafado no início do artigo 1º (já observado o que dispõe o parágrafo sexto desse parecer) e artigo 3º, seja substituída pela expressão “Fica acrescido”.

Analisando a redação do artigo 1º do Projeto, verifiquei que houve um equivoco quanto à remissão feita ao artigo 7º da Lei Complementar n.º 44, de 2003. O citado artigo do Projeto ao informar que o item 7.3 passa a vigorar com nova redação, quis remitir-se ao artigo 8º da LC n.º 44/2003 e não ao artigo 7º, já que este dispositivo não possui desmembramento em item, diferentemente do que ocorre com o artigo 8º. Com isso, tendo em vista o erro gráfico, sugiro que seja feita a retificação do artigo, isto é, que se substitua a grafia “7” por “8”.

O artigo 2º do Projeto propõe alteração a conteúdo do artigo 6º da Lei a ser modificada, enquanto o artigo 1º propõe modificação a conteúdo do artigo 8º. Assim, verifica-se que a ordem desses dois artigos está trocada, vez que o dispositivo legal – artigo 1° –, que propõe alteração a artigo mais remoto – artigo 8º –, encontra-se grafado primeiro no texto. À vista disso recomendo que seja invertida a ordem dos citados dispositivos, fazendo os devidos ajustes gráficos. ( Atenção: observe que o artigo 8º surge a partir da retificação sugerida por este relator no parágrafo anterior desse parecer).

No artigo 1º (já observado a inversão sugerida no parágrafo anterior desse parecer) proponho que seja substituída a expressão “à redação ao § 1º” por “o conteúdo do parágrafo 1º”, bem como seja acrescentada a expressão “na seqüência do Quadro 09 – B”, após a expressão “o Quadro 09 – C”.

Além das alterações supra, foram realizados alguns ajustes de ordem técnico-legislativa, como por ex.: correção de espaçamento entre dispositivos.

Conclusão

À vista das razões expendidas, opino no sentido de que se atribua ao texto do Projeto de Lei  n.º 02/2008 a redação final constante da minuta em anexo, que passa a integrar o presente parecer por imposição do preceito contido no art. 147 do Regimento Interno.

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 28 de março de 2008; 64º da Instalação do Município.

VEREADOR CRESCÊNCIO MARTINS

Relator 

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 02/2008

Altera dispositivos e acrescenta o quadro que menciona ao Anexo II da Lei Complementar n.º 44, de 25 de  março de 2003, que “dispõe sobre o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e dá outras  providências”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica acrescido ao conteúdo do parágrafo 1º do artigo 6º da Lei Complementar n.º 44, de 25 de março de 2003, o Quadro 09 - C, na seqüência do Quadro 09 - B: 

“Art. 6º.............................................................................................................................

.........................................................................................................................................

Anexo II

........................................................................................................................................

Quadro 09- C – Usos e Índices de Controle Urbanístico da Zona de Projetos Especiais

 – Sub-zona de Projetos Especiais III – ZPE-3.

..............................................................................................................................” (NR)

Art. 2º O item 7.3 do artigo 8º da Lei Complementar n.º 44, de 2003,  passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º ...........................................................................................................................

........................................................................................................................................

 7.3. CEASA – ZPE III - Área  destinada à  utilização residencial. 

..............................................................................................................................” (NR)

Art. 3º Fica acrescido ao Anexo II da Lei Complementar n.º 44, de  2003, o Quadro n.º 09 – C, conforme anexo único desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

                       Unaí, 9 de junho de 2008; 64º  da Instalação do Município.

   VEREADOR ZÉ DA ESTRADA 

   PMDB 

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI COMPLEMENTAR N.º .. DE .. DE ........ DE 2008.

PLANO DIRETOR DE UNAÍ

QUADRO 09 - C  - ANEXO II – (Incluído  pela Lei Complementar nº .., de .. de .......... de 2008) 



ZPE

Zona de Projetos Especiais III
Polígono compreendido dentro do perímetro formado por:

R. Zaida T. Martins, Av. Belo Horizonte, R. Santa Clara, área da CEASA e margem esquerda do Córrego Canabrava, que define a ZPEIII.

USOS

HIERARQUIA VIÁRIA





  Vias 
Estruturadoras

Rua Zaida Torres Martins 

Av. Belo Horizonte 
Alimentadoras

Rua Santa Clara, Ouro Preto, Vila Rica, São Paulo 


Locais

Todas as demais





LOTE




Características
Esquina
Quadra
Esquina
Quadra
Esquina
Quadra



Área Mínima
450,00
360,00
450,00
360,00
360,00
300,00



Testada Mínima
15,00
12,00
15,00
12,00
12,00
10,00



Taxa de Ocupação
0,70
0,70
0,75



Coeficiente de Aproveitamento
5,50
5,50
3,50



EDIFICAÇÃO





Recuo

Mínimo

(m)
Frontal
3,00
2,00
1,50




Lateral
Recuo bilateral de 1,50; podendo optar por recuo unilateral de 3,00 
Recuo bilateral de 1,50; podendo optar por recuo unilateral de 3,00


Unilateral de 1,50, a partir  do solo.














Fundos
1,50
1,50
1,50



Gabarito (pav)
3
3
3



Altura máxima (m)
9
9
9









OBSERVAÇÕES:

Fica expressamente vedada por esta Lei a construção com mais de 3 (três) pavimentos na ZPE III, tendo em vista a natureza residencial da referida área. 

01. Habitação


02. Comércio Varejista I


03. Comércio Varejista II


04. Depósito I


07. Comércio Atacadista I


10. Serviços I


Hotel


Pousada


Pensão


Albergue


Bar e Restaurante


Estabelecimento de Diversão


Biblioteca


Auditório


Cinema


Teatro


Centro Cultural


Museu


Templo e local de culto em geral


Clube e local de uso recreativo, esportivo ou de serviços;


Estabelecimento comunitário social


Sede de Associação


Estabelecimento de Ensino I


Estabelecimento de Ensino II


Estabelecimento de Saúde I


Estabelecimento de Saúde II 


Clínica, alojamento e hospital


33.  Oficina I


Posto de Abastecimento e Serviços


Garagem Comercial


Órgão Público


Indústria Caseira e Artesanato


Indústria I
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